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PORTARIA NO 02212024, DE 07 DE JUNHO OE2021.

Dispóe sobre a Nova Composiçáo e nomeaçáo a designaÉo do Agente de
Contrateção, Êquipe de apoio, Comissáo de Contratação Fiscal oe
contratos do município de Cachoeirinha-TO, nos termos da Lei n o 14 1 33
de 10 de abÁl de 2021 , e Decreto Municipal n. o 12312O23.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas
atribuiçôes legais, conferidas pela lei Orgânica do Município em seu artigo 68, Vl.

CONSIDERANDO a publicâÉo da Lei Federal 14.13312021, no dia 01 de abril de 202'' qre
trata sobre normas de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO que o aÍtigo 70 da Lei Federal 14.1331?021, dispoe que cabera a
autoÍidade máxima do órgão promover a gestão por competências e dqsignar agentes públicos
para o desempenho des funçóes essenciais à êxecuÉo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei Federãl 14 13312021
agente público é o indivíduo que, em virtude de eleiÉo, nomeação, designaçáo, contratacáo oLi
qualquer outra forma de invêstidura ou vínculo, exerce mendato, cargo, emprego ou fungào em
pessoa jurídica integrante da AdministraÉo Pública;

CONSIDERANDO que conforme art. 8 a Lei Federal 14.133/2021, a licíleçáo será conduzida
por agente de contrataÉo, pessoa designada pela eutoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públÍcos dos quadros permanentes da AdministraÉo Pública. para tomar
decisões, êcompanhar o trâmite da licitaÉo, dar impulso ao procedimento licitatório e execuiar
quaisquer outras atividades necessánas ao bom andemento do certame áé e homologaÉo

CONSIOERANDO o Decreto Municipal n. o 123, de 20 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art íô - Dêsignar o servidor, Gabricl Jardim de Sousâ, para responder, pela função de
AGENTE DE CONTRATAÇÁQ do Município de Cachoeirinha-TO, nos termos da Lei no 14.1 33 de
1' de abril de 2021 .

Parágrafo único: Em licitâÉo na modalidade prêgáo, o ageÍrte d€ contratação. responsávei pe'a
conduÉo do certame será designado pregoeiro.

Att. P - Designar os âgentes públicos abeixo relacionados para comporem a equipe de aporo
para auxiliar o Agente de ContrataÉo/Pregoearo ne conduÉo dos processos licitâtórios

AGENTE BLICO CARGO
I GABRIEL JARDIM DE SOUSA AGENTE DE

CONTRA GOEIRO
GDEON BARBOSA DE ARAUJO EQUIPE DE APOIO
LAYRE KARIELLY RODRIGUES DOS REIS EOUIPE DE APOIO

ArL 30 - Fica instituída, no âmbito da Administraçáo Pública Municipal de Cachoerrinha-To a
Comissáo de Contrataçáo, composta pelos sêrvidorês abaixo relacionados, parâ, sob a
presidência do primeiro receber, examiner e iulgar documentos relativos às licitaçóes e aos
procedimentos auxiliares:

AGENTE PÚBLICO CARGO
GABRIEL JARDIM DE SOUSA
LAYRE KARIELLY RODRIGUES DOS REIS
GDEON BARBOSA DE o
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Art. 4" - CONSIDERANDO, e sem prquízo do que dispóe es Portarias Municipais, publicada no

Diário Oficial do munícipio, ficam designados para o flscal de contratos os servidores abaixo

relacionados, Sendo que suas atribuições SeráO CompoÍtedas nes Secretarias disoriminadas t
l

AGENTE P

. I\4EDICE PEREIRA DA SILVA

AURINETE BARBOSA ALENCAR
ADÁO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
ANDRESSA DE SOUSA SANTOS

ZAIRE MARIA LOPES DE SOUZA
LENICE LAGE COSTA FERREIRA

SAUDE

ED
FISCAL CNICO DE EOU
CONTRÂTOS

SA DE Noa16t2A24
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No004t202L
Noa17t202á

MEIO AMBIENTE No003/2024
OBRAS

u!29?t
No002t2a2

. ANTONIO.CASTRO RIBEIRO

BRUNO CARREIRO SANTOS OBRAS
N"Q9!Aq21
Noo16/2C24

LA RODRIGUES DE ARAUJO ASSI clA lN"o06/2024
SOCIAL

ArL 5o - Respeitando o princípao da Segregação de Íurções, as atribuiçóes dos fiscâjs de
contratos serão exercides pelos ageitês públicos em concomitáncia com as sues demais
atividades ne AdministreÉo Pública Municipal, náo cebendo qualquer majoreçÃo remuneratóía
em razáo do exercício das Íunções conectas à presente Portaria.

ArL 60 - Esta Portaria entra em vigor na data de suâ assinatura, revogadas as disposições em
côntráriô

Art. 70 - D+se ciência. Publique-se. Registrrse. Cumpra-se.
Gabinete do PreÍeito Municipal de Cachoeirinha-To, 07 de junho de 2024.

Pa acêdo Damacena
Prefêito de Municipal
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